PORTARIA Nº 1527, de 13 de agosto de 2010.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA – UESB, no uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei Estadual n.º 7.176, de 11/09/97, considerando a necessidade de se estabelecer prazo para interposição de recursos, haja vista que não foi possível observar o Calendário previsto no Edital n° 044/2010, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 08-09/05/2010, 

RESOLVE:

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria nº 1319, de 29/07/2010, publicada no Diário Oficial do Estado de 30/07/2010, que homologa o resultado preliminar da prova de títulos do Concurso Público para suprimento de vagas no Quadro de Pessoal Técnico Específico, para o cargo de Analista Universitário, nos Campi de Vitória da Conquista, Jequié e Itapetinga, para incluir o artigo 2º, renumerando para 3º o artigo seguinte, na forma abaixo:

“Art. 1º - ...

Art. 2º - Os candidatos, atendido o item 13 do Edital nº 044/2010, poderão apresentar recursos no período de 17 e 18 de agosto de 2010.

§ 1º - Os recursos deverão ser protocolados junto à:

· Assessoria Técnica de Recursos Humanos – ASTEC, Campus da UESB/Vitória da Conquista; 

· Coordenação de Recursos Humanos – CRH-JQ, Campus da UESB/Jequié;

· Coordenação de Recursos Humanos – CRH-ITA, Campus da UESB/Itapetinga. 

§ 2º - O recurso interposto fora do prazo não será conhecido.

Art. 3º- ...”

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO PINTO SANTOS

REITOR 

